                MINUTA PADRÃO DE TERMO ADITIVO

Processo nº ________/(ano) CONTRATO Nº___________ 

                           (numeração do aditivo) ADITIVO AO

                       CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DOS

                       DEPUTADOS E A    (empresa contratada)

                       PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/    O

                       FORNECIMENTO DE _________ PARA A CÂMARA

                       DOS DEPUTADOS.

         Aos ___________ dias do mês de ________de dois mil e________, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada CONTRATANTE e neste ato representada pelo seu Diretor-Geral, o Senhor SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF, e a (nome comercial da empresa), situada na

____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, daqui por diante denominada CONTRATADA e neste ato

representada pelo Senhor (nome, qualificação e residência do

representante), perante as testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Aditivo ao Contrato nº_________, em
conformidade com o processo em referência, com as disposições

contidas na Lei nº 8.666/93, doravante denominada LEI, e no

Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80/01 de 07/06/01, publicado no DOU de 05/07/01, doravante denominado REGULAMENTO, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.


         O presente aditivo decorre da necessidade de alteração das seguintes condições contratuais:

- Acréscimo/Supressão da obra/serviço/compra e conseqüente

aumento/diminuição de ___ % ( __________ ) do valor inicial

atualizado do contrato, com amparo no art. 65, § 1º, da LEI,

correspondente ao art. 113, § 1º, do REGULAMENTO. (vide

instruções anexas –1)

                             OU


- Acréscimo/Supressão de reforma de edifício/equipamento e

conseqüente aumento/diminuição de ___% ( _____________ ) do

valor inicial atualizado do contrato com amparo no art. 65, §

1º, da LEI, correspondente ao art. 113, § 1º do REGULAMENTO.

(vide instruções anexas –1)

- Reajuste de ____% (_______por cento) do valor total do contrato,

de acordo com (índice/média).

                             OU

- para o caso de fornecimento de mão-de-obra:

- Reajuste salarial de ____% (_______ por cento), de acordo com

Convenção/Acordo/Dissídio Coletivo celebrado(a) pelo(s)

sindicato(s) representativo(s) da(s) categoria(s), vigente a

partir de___/____/___.

                             OU

- para o caso de fornecimento de mão-de-obra:

- Reajuste do valor do auxílio-alimentação recebido pela(s)

categoria(s), passando o seu valor unitário de R$ (valor

numérico e por extenso) para R$ (valor numérico e por extenso),

com efeito financeiro a partir de___/____/___.

- Prorrogação da vigência contratual, por _______ meses, a partir

de (dia) de (mês) de (ano) , com amparo no art.

57 da LEI, c/c art. 105 do REGULAMENTO.

      O CONTRATO ORA ADITADO, COM SUA NUMERAÇÃO ALTERADA PARA

Nº___________, PASSA A VIGORAR COM A REDAÇÃO MODIFICADA NAS

SEGUINTES CLÁUSULAS:

“..................................................................

CLÁUSULA (numeração por extenso)– DO OBJETO

      1. O objeto do presente contrato é o fornecimento
de/prestação de serviços de/aluguel de/reforma de

edifício/equipamento , de acordo com as quantidades

e especificações, exigências e demais condições expressas no Anexo
deste contrato e/ou no instrumento convocatório e seu(s) Anexo(s)

e/ou na proposta da CONTRATADA, datada de / / .

       Parágrafo primeiro – O valor do presente contrato poderá ser aumentado ou diminuído em até 25% / 50% (_______por cento), em

razão de inclusão ou exclusão de componentes do objeto , sem

modificação de preços e demais condições da proposta da CONTRATADA, em conformidade com o parágrafo 1º do art. 113 do REGULAMENTO.(vide instruções anexas – 1)

        Parágrafo segundo – fazem parte integrante do presente

Contrato, para todos os efeitos:

        a)Proposta da CONTRATADA, datada de ___/___/___.

        no caso de contratação decorrente de licitação:

        b) Edital de Concorrência/tomada de Preços/Pregão nº ___/___ e seu(s) Anexo(s).

        no caso específico de Pregão:

        c) Ata da Sessão Pública de Abertura e Recebimento dos
Envelopes de Preços e Documentação do Pregão nº ___/___.

CLÁUSULA (numeração por extenso) – DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO

PAGAMENTO:

(vide instruções anexas –2)

CLÁUSULA (numeração por extenso) – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

       A despesa com a execução do presente contrato, empenhada sob o nº ____, correrá à conta da seguinte classificação orçamentária:

       - Programa de Trabalho:

      (...)

       - Natureza da Despesa:

      (...)

·     Nota de Empenho nº:

(vide instruções anexas –2)

CLÁUSULA (numeração por extenso) – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:

      O contrato nº (informar o número do contrato original) passa

a ter vigência até (dia)/(mês)/(ano), podendo ser prorrogado, a

exclusivo critério da CONTRATANTE, em conformidade com o art. 57 da LEI, c/c artigo 105 do REGULAMENTO. (vide instruções anexas-3)

      Parágrafo único – Este contrato poderá ser rescindido nos

termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI,

correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

                            OU

      No caso de contratos prorrogados só até conclusão do

procedimento licitatório:

      Parágrafo único : O presente contrato poderá ser rescindido

tão logo se conclua o procedimento licitatório em andamento, que

visa a contratação do(a) fornecimento/prestação de serviços

de________, objeto deste contrato.

No caso de serviços contínuos:

          O contrato nº (informar o número do contrato original) passa a ter vigência até (dia)/(mês)/(ano), podendo ser prorrogado, a exclusivo critério da CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no artigo 57, inciso II, da LEI, c/c o artigo 105, inciso II e § 4º, do REGULAMENTO. (vide instruções anexas-3)
          Parágrafo único – Este contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI,

correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

                            OU

    No caso de contratos prorrogados só até conclusão do

procedimento licitatório:

    Parágrafo único : O presente contrato poderá ser rescindido

tão logo se conclua o procedimento licitatório em andamento, que

visa a contratação do(a) fornecimento/prestação de serviços

de________, objeto deste contrato.

                            OU

No caso de aluguel de equipamentos e utilização de programas de

informática:

     O contrato nº (informar o número do contrato original) passa

a ter vigência até (dia)/(mês)/(ano), podendo ser prorrogado, a

exclusivo critério da CONTRATANTE, em conformidade com o previsto

no artigo 57, inciso IV, da LEI, c/c o artigo 105, inciso III, do

REGULAMENTO. (vide instruções anexas-3)
     Parágrafo único – Este contrato poderá ser rescindido nos

termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI,

correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

                             OU

      No caso de contratos prorrogados só até conclusão do

procedimento licitatório:

      Parágrafo único : O presente contrato poderá ser rescindido

tão logo se conclua o procedimento licitatório em andamento, que

visa a contratação do(a) fornecimento/prestação de serviços

de________, objeto deste contrato.

................................................................”

      Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições vigentes

que não tenham sido expressamente modificadas por este Aditivo.

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente

instrumento em três vias de igual teor e forma, para um só efeito,

com (número de folhas) folhas cada, na presença das testemunhas

abaixo indicadas.

      Brasília, (dia) de (mês) de (ano).

Pela CONTRATANTE:                  Pela CONTRATADA:

Sérgio Sampaio C. de Almeida       (representante da contratada)

Diretor-Geral                       Função do representante

CPF nº 358.677.601-20               CPF nº ______________

Testemunhas: 1) __________________________________________

             2) __________________________________________

         INSTRUÇÕES ANEXAS À MINUTA PADRÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

INSTRUÇÃO 1

      Tratando-se de obra, serviço ou compra, a variação não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

      Se a hipótese consistir em reforma de edifício ou de

equipamento, a variação, em tal caso, poderá alcançar o máximo de

50% (cinqüenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

      Vale ressaltar, entretanto, que a supressão realizada em

virtude de acordo celebrado entre as partes não obedece aos

percentuais acima indicados, podendo exceder esses limites.

INSTRUÇÃO 2

       A cláusula relativa ao preço da contratação deverá ser

alterada, refletindo o valor inicial atualizado do contrato somado

ou subtraído do valor decorrente da variação quantitativa, ou,

ainda, refletindo a variação do valor inicial em virtude da

concessão de reajuste contratual.
       Deve ser verificada, ainda, na hipótese de variação da

cláusula sobre o valor total da contratação, se há repercussão nas

cláusulas sobre a classificação orçamentária e sobre o número da

respectiva nota de empenho, procedendo-se às devidas atualizações,

se necessário.

INSTRUÇÃO 3

Nos expressos termos do art. 57 da LEI, correspondente ao

art. 105 do REGULAMENTO, a duração dos contratos ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto:

        a) aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas

metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser

prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso

tenha sido previsto no ato convocatório;

        b) à prestação de serviços a serem executados de forma

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições

mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

        c) ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas

de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.

Excepcionalmente, em casos justificados e autorizados pela
autoridade superior, o prazo de 60(sessenta) meses, dos contratos

de serviço contínuo, pode ser prorrogado por até 12 meses.

        Observe-se, ainda, que, de acordo com os parágrafos 2º e 3º do mesmo art. 57:

toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato;

é vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
